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INSTITUI O DIA DO CÃO POLICIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° – Fica instituído o Dia do Cão Policial no âmbito do Estado do Ceará, a ser comemorado no dia
26 de junho.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

 

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

 

 

JUSTIFICATIVA

No dia 26 de junho é comemora-se o aniversário do Policiamento com cães do Comando de Policiamento
de Choque (CPChoque), Polícia Militar do Ceará (PMCE). Na Companhia de Policiamento com Cães
(CPCães) do Comando de Policiamento de Choque (CPChoque), da Polícia Militar do Ceará (PMCE), os
cachorros podem desempenhar diferentes funções, como detecção de explosivos e entorpecentes,
patrulhamento, busca e captura, além do chamado show dog, que são apresentações de adestramento
feitas em instituições.

Desde filhotes, os animais começam a ser treinados e, dependendo de sua personalidade e aptidões, são
encaminhados para a área mais adequada
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Os cães treinados pela Polícia têm suma importância para a Corporação, pois auxiliam, de forma
ostensiva, na investigação. O olfato deles é delicado e apurado, conseguindo facilmente discernir um odor
específico, mesmo quando existe mais de um cheiro ao seu redor.

Além disso, inúmeras são as ações policiais, em todo o mundo, que são resolvidas graças ao amigo de
quatro de patas. A utilização do cão facilita a ação policial quando desenvolvida em locais de difícil
acesso, como grutas, ribanceiras, buracos ou em locais onde o risco é iminente.
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